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TEOR
DESTINAÇÃO DE RECURSOS PARA O TRATAMENTO DE ESGOTO NO MUNICÍPIO DE BRAÚNA, NO
INTERIOR DO ESTADO

Funcional / Programática

ORQ

Programa/Ação/Produto/Meta

B

B

SANEBASE-DESENV. E SANEAMENTO BÁSICO EM MUNICÍPIOS DO INTERIOR.

ENCARGOS GERAIS

UO FN SFN PG NPA GD FR
VALORES EM R$ 1,00

DOTAÇÃO REMANEJAMENTO +/-

JUSTIFICATIVA
Estudos comprovam que o investimento em saneamento básico implica diretamente em saúde preventiva,
beneficiando, a médio prazo, a população em geral, especialmente as parcelas mais carentes da sociedade,
com a diminuição dos casos de doenças infecto-contagiosas e endêmicas. Desse modo, o investimento no
saneamento  básico é essencial à saúde pública e à melhoria das condições de salubridade ambiental do
território paulista. Justifica-se, portanto, a destinação de recursos para a realização de obras de rede de
esgoto no município de Braúna, no interior do Estado.
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